






DECRETOMUNICIPAL Nº 277, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

“Institui no Município de Coração de
Maria a restrição de circulação
noturna, como medida de
enfrentamento ao Novo Coronavírus,
causador da COVID 19, e dá outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO DECRETO Nº 20.233 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021,
do Governo do Estado da Bahia

D E C R E T A:

Art. 1º restrição de locomoção noturna,

§ 1º caput

§ 2º caput



Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

Art. 5º

Art. 6º

GABINETE DO PREFEITO DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 18 DE
FEVEREIRO DE 2021.

KLEY CARNEIRO LIMA
Prefeito Municipal
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